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Do

Ao

Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos

: Exmo. Sr. iinistro da Educação e Cultura

Assunto: PROJETO DE LEI

■f

Senhor Ministro:

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa
Excelência ante-projeto de lei que institui o salário -educação
e dá outras providências.

1. 0 salário-mínimo-familiar instituído pela Coiis
tituição (art. 157, I), entendido como salário destinado a ga -
rantir ao trabalhador o mínimo imprescindível para manter e edu
car os membros da família, não está assegurado em toda a pleni
tude pela Lei ns I4..266, de 5 de outubro de 1963. 0 salário fa
mília que essa lei estipula em uma mesma importância, em rela -
ção a todos os filhos até lk anos de idade, estejam, ou não,com
preendidos nas faixas etárias em que incide a obrigatoriedade da
escolarização, destina-se, òbviamente, a atender apenas as res-
pectivas despesas da manutenção.

2. A Constituição, ao estatuir que o ensino prima
rio e obrigatório (art. 168, I) e que o ensino primário oficial
e gratuito para todos (art. 168, II), parece cometer todo 0 ónus
da manutenção dêsse ensino aos poderes públicos.

3. Outro preceito constitucional (art, 168, III),
contudo, ao determinar que Has emprêsas industriais, comerciais
e agrícolas, em que trabalhem roais de cem pessoas, são obriga -
das a manter ensino primário gratuito para os seus servidores e
os filhos dêstes”, transfere o ónus, no que tange aos emprega -
dos e aos dependentes de empregados das médias e grandes empre
sas, às próprias emprêsas.

1].. A norma contida no art. 168, III, da Constitui
ção implica, sem dúvida, na afirmação de princípio de caráter
mais geral, qual seja o da responsabilidade.solidária da ativi
dade económica na obra da educação nacional. Em face das gra -
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víssimas deficiências que ainda se observam no setor de ensino
primário (50^ da população de mais de 15 anos e analfabeta e Liffâ
das crianças de 7 a 11 anos se encontram sem escolas) não há
porque não estender essa co-responsabilidade a todas as empre
sas, qualquer que soja 0 número de empregados, unia vez que 0
ônus será sempre proporcional ao grau de desenvolvimento e,por
tanto, à capacidade económica de cada uma.

5. Atribuindo as empresas a obrigatoriedade de
''manter1* ensino primário gratuito, o preceito constitucional /
não estatui que elas próprias, necessariamente, 0 "ministrem”.
Isso parece tanto mais procedente quando se confronta o inciso
em apreço com o que se lhe segue na sistemática do art.168:"IV
- As empresas industriais e comerciais são obrigadas a minis -
trar, em cooperação, aprendizagem aos seus trabalhadores meno
res, pela forma que a lei estcbelocer, respeitados os direitos
dos professores".

6. Consagrando, por outro lado, o princípio da li.
berdade de ensino (art. 167), que assegura à iniciativa parti
cular o direito de ministrar o ensino dos diferentes ramos,"res.
peitadas as leis que o regulem’*,  a Constituição oferece às em
presas, enquadradas no inciso III do art. 168, dois caminhos
para o cumprimento da obrigação que lhes é imposta: a organiza
ção e manutenção de escolas próprias ou o custeio de outros ser
viços de ensino primário.

7. Estendido, porém, o vínculo da responsabilida
de a todas as empresas, qualquer que seja o número de seus em
pregados, a possibilidade da organização e manutenção de servi
ços proprios de ensino é tanto menor para as empresas que em -
preguem menos de cem pessoas, quanto mais reduzido fôr o qua -
dro de seu pessoal. Essas empresas deverão, então, optar, qua.
se que necessariamente, pela forma de custeio de serviços ou -
tros de ensino.

8. Não deixando de preservar a continuidade das
formas de ação já existentes, inclusive o financiamento de um
sistema de bolsas do estudo em escolas mantidas pela iniciati
va particular, nos casos em que essas formas da ação venham a 
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sor julgadas realmente satisfatórias, o ante-projeto de lei ins_
titui a quota ou salário-educação, a ser pago pelas empresas,em
relação aos filhos de seus empregados em idade escolar, e cujo
produto reverterá, em princípio, para o desenvolvimento do sis
tema oficial de ensino primário,

9. 0 valor do salário-educação ó estabelecido em
relação ao custo local presumível do ensino primário oficial,cal
culado esse custo de conformidade com critérios adotados pelo Pia
no Nacional de Educação, aprovado pelo Conselho Federal de Edu
cação. Admitindo-se que: a) se atribua ao professor das clas
ses de ensino primário remuneração equivalente a um e meio salá
rio-mínimo; b) as despesas com a remuneração do professor cor
respondam a 70/» do custo total da manutenção desse ensino, sen
do os 50% restantes representados pelas despesas de livros e ma
terial escolar (13%), prédio e equipamento (10jo), direção e su
pervisão do ensino (7^°)í c) a matrícula média por classe seja
de 30 alunos, o custo mensal per-capita do ensino primário, em
cada região do país, será dado pela fórmula:

= 0,07 SM
70 x 30

10. 0 salário-educação assim determinado (77» do sa
lário-mínimo) será devido pelas empresas em relação a todos os

filhos de empregados em idade de escolarização obrigatória. Em
face das possibilidades que as condições sócio-económicas do país
oferecem no momento, o ante-projeto de lei fixa, inicialmente,a
escolarização obrigatória para as faixas etárias compreendidas
entre 7 ~ H anos.

11. A semelhança do quo ocorre com o salário-famí
lia instituído pela Loi na Jj.,266, de 3 de outubro de 1963,0 cus
teio do salário-educação será feito pelo sistema de compensação
coletiva, isto é, o de rateio entre as empresas, por fórça do
qual cada empresa participará com uma contribuição fixa por em
pregado, indistintamente, sem consideração pelo rospoctivo esta
do civil ou número de filhos era idade escolar.

12. Posto quo, de acordo com as estimativas atua-
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riais realizadas pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, o com os índices etários aplicados ao Censo de 1960 ,
corresponde a cada 100 ativos, filiados aos diversos Institu
tos de Previdência Social,30 menores de 7 a 11 anos de idade,
a contribuição relativa a cada empregado ativo deverá ser, on
tão, 30/a do salário-educação, isto e,

30 x (7 SM) =0,02 SM
100 100

13« A contribuição assim fixada (2$ do salário-
mínimo) será arrecadada pelos Institutos de Previdência Social
a que as empresas estiverem vinculadas. Depois de deduzida a
comissão de meio por cento, relativa às despesas de arrecada
ção, os Institutos recolherão as contribuições arrecadadas em
cada Unidade da Federação ao Banco do Brasil, creditando-as so
respectivo Fundo Estadual de Ensino Primário, ou, na inexis -
tência dêste, à Secretaria de Educação, em conta vinculada ao
''Desenvolvimento do Ensino Primário".

lá. Estatui o ante-projeto que os recursos pro
venientes do salário-educação serão aplicados de acordo «ora
planos aprovados polos Conselhos Estaduais de Educação,deter
minando, outrossim, que nos três primeiros anos de vigênciada
lei, pelo menos sessenta, por cento desses recursos serão des
tinados a construção e equipamento de salas de aula.

15. Procurando preservar, como já se assinalou,
a continuidade de outras formas de cumprimento do art.168,111,
da Constituição, estabelece o ante-projeto que ficarão isen -
tas das contribuições relativas ao salário-educação as empre
sas que mantenham serviços próprios de ensino ou sistema de
bolsas, um e outro julgados satisfatórios por ato da adminis
tração estadual de ensino, aprovado pelo Conselho Estadual de
Educação.

16, 0 ante-projeto dispõe apenas sobre a contri_
buição das empresas para a manutenção do ensino primário co -
mura, determinando que a exigência do ensino primário suploti-
vo para os empregados adultos será cumprida na fornia da legis
lação estadual.
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17. Contando-se, em 1962, em I4..8OO.96O 0 numero
de segurados ativos das diversas instituições da Previdência
Social e dado que o salario-minimo mensal medio vigente nas di.
versas regiões corresponde a Crí$ 36 000,00, a arrecadação anual
do salario-educaçao, calculada a base desses dados, orçaria em
(C$ 36 000,00 x 0,02 x 1; 800 960 x 12 = Crt I4.I I4.8O 29Ú lj.00,00),

Em virtude do aumento do numero de filiados aos
Institutos de Previdência Social, que se vêm fazendo nestes úl
timos anos, a razão de cerca de 30Q 000 por ano, não sera exa
gerado estimar-se que a arrecadação anual do salario-educação
atingiria a cerca de cincoenta bilhões de cruzeiros.

A arrecadação prevista ultrapassaria a totalida
de dos recursos que, no presente Exercicio, nos termos da Lei
de Diretrizes e Bases (art. 92 e §§),caberia ao Fundo Nacio
nal do Ensino Primário.

18. ainda com base nas estimativas atuariais ja
referidas, pode-se admitir que a contribuição das empresas,
prestada pela forma estabelecida pelo ante-projeto, ensejara
anualmente recursos para o custeio total do ensino primário de
mais de 1 500 000 alunos, elevando pràticamente de 30% 0 núme
ro de crianças de 7 a H anos matriculadas atualmente.

19. Cumpre ressaltar que, em face da forma pre_
vista para arrecadação dos recursos, a instituição do salario
-educação far-se-a sem a necessidade de criação de qualquer
organismo novo e sem a nomeação de nenhum funcionário. Por sua
vez, a aplicação dos recursos, fazendo-se através da amplia
ção dos serviços públicos de ensino, não implicara,igualmente,
na necessidade de criação de novos orgãos da administração es
colar. Nesses termos, a totalidade dos recursos será aplica -
da no desenvolvimento dos proprios serviços de ensino.

20. A contribuição percentual devida pelas em
presas não incidirá sobre o total da respectiva fêlha de paga
mento, mas sobre 0 valor resultante da multiplicação do nume -
ro total de seus empregados pelo salário-mínimo local. De a-
cordo com dados que figuram em estudo publicado por, "Conjuntu 
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ra Económica" - dezembro de 19^3 ~ pág. 5U/5&, podo-se calcular
que a incidência do salário-educação sobre a folha de pagamento
do pessoal das empresas será em média do 1,33%/ oscilando entre
os limites de 0,72% a 2%.

21, Note-se,, outrossim, que as medidas preconiza
das polo ante-projeto não acarretarão ónus novos às empresas que
empreguem raais de cem pessoas, pois, estas, obrigadas pelo impo.
rativo constitucional, já vem concorrendo, embora geralmonte sem
plano, através de formas várias e do providências episódicas,na
ra a manutenção do ensino primário.

22. Cabe, ainda, observar que as medidas determi
nadas pelo anto-projeto para assegurar a participação geral das
empresas no custeio do ensino primário dos filhos de seus servi.
dpres, consultam aos princípios de justiça; distributiva e aten
dem, em medida mals adequada, às prementes necessidades da edu
cação nacional.

2J. Não será, também, ocioso lembrar que às pró -
prias empresas reverterão, afinal, os frutos do surto de desen
volvimento que o salário-educação irá imprimir aos efetivos do
ensino primário, pois, como ninguém contesta, a educação funda
mental, pela qualificação do trabalho, repercuto sompro sóbro a
produtividade e, pela elevação do padrão de vida do extensas ca
madas da população, não deixa jamais de concorrer para o fomen
to do consumo.

21)., Devemos, finalmente, ressaltar que, consoante
as diretrizes firmadas por Vossa Excelência, o ante-projeto de
lei foi examinado pela Comissão de Coordenação Técnico-Adminis
trativa dôste Ministério, tendo recebido não apenas o apoio,mas
também, a valiosa colaboração dos ilustres membros que estivo -
ram presentes aos trabalhos: Prof. Jucundino Furtado - Chefe do
Gabinete, Prof. Loonidas Sobrino Porto - Diretor Geral do Dopar.
tamento Nacional do Educação, Prof. Gildásio Amado - Diretor do
Ensino Secundário, Prof. Armando Hildebrand - Diretor do Ensino
Industrial o Prof. Lafayotto Bolford Garcia - Diretor do Ensino
Comercial.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa
Excelência protestos de ostima e alta consideração.

Carlos Pasquale
Diretor do INEP

INEP/cm.



ANTE-PROJETO DE LEI Ne

Institui o "salário-oducação"
e dá outras providências,

0 Congresso Nacional, tondo era vista o disposto
nos Artigos 157, 112 I, ® 168, n2 III, da Constituição Federal ,
decreta:

Art. 12. 0 "salário-educação”, instituído por es
ta lei, será devido pelas empresas vinculadas a Previdência So
cial, ora relação a todo empregado, como tal referido na Consoli.
dação das Leis do Trabalho, qualquer que soja o valor o a forma
de sua remuneração e na proporção do respectivo numero de filhos
em idade de escolarização obrigatória.

Art, 22. 0 "salário-educação" será estipulado sob
a forma de quota percentual, calculada sobre o valor do salário
-mínimo local, arredondado este para o múltiplo do mil soguint^
por filho menor, de qualquer condição, na idado indicada no árt.
12.

Art. 32. 0 custeio do "salário-educação"será foi
to mediante o sistema do compensação, cabendo a cada empresa,
qualquer que seja o número e o estado civil do seus empregados,
recolher, para esse fim, ao Instituto ou Institutos de Aposenta
doria e Pensões, a que estiver vinculada, a contribuição que for
fixada em correspondência com o valor da quota percentual refe
rida no Art. 22.

§12. A contribuição de que trata este artigo
corresponderá à percentagem incidente sobro o valor do salário-
mínimo multiplicado pelo número total de empregados da empresa,
observados os mesmos prazos do recolhimento, sanções administra
tivas o panais e demais dados estabelecidos com relação às con
tribuições destinadas ao custeio da Previdência Social.

§ 2e. As contribuições recolhidas, nos Estados,
no Distrito Federal 0 nos Territórios, deduzida a parcela de meio
por conto relativa às desposas de arrecadação, serão deposita -
das pelos Institutos de Aposentadoria o Pensões no Lanço do Bra 
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sil S/A a crédito do Fundo Estadual do Ensino Primário, ou, na
inexistência deste, da Secretaria do Educação, em conta vincu
lada. ao ''desenvolvimento do ensino primário”,

§ 32, Os recursos, de que trata esto artigo, se.
rão aplicados, nos Estados e no Distrito Federal,de acordo com
planos aprovados pelos rospoctivos Conselhos Estaduais do Edu
cação e, nos Territórios, de conformidade com os.critérios que
forem baixados pelo Conselho Federal de Educação,

Art. 1|.2. Ficarão isentas do recolhimento da con
tribuição, de que trata o art, 32> as empresas comerciais, in
dustriais e agrícolas que mantiverem serviço proprio de ensino
primário (Constituição do I9I16, art. 168, ne III) ou quo insti
tuirem sistema de bolsa (Lei n2 de 20 do dezembro de 1961,
art. 31, § 12), tua e outro, om termos julgados satisfatórios
por ato da administração estadual de ensino, aprovado pelo Con
solho Estadual do Educação.

Parágrafo Único. A isenção de que trata este ar
tigo, concedida polo prazo de um ano, será ronovada mediante
comprovação da regularide.de das providências realizadas pelas
empresas, dos resultados obtidos e das desposas ofetivamonto
feitas em importância não inferior às contribuições quo seriam
devidas na forma do Art. 3e«

Art. 52, Com o recolhimento do 11 salário-oduca -
ção", instituído por esta Lei, ou por ato da administração es
tadual de ensino baixado nos termos do art. ^2,considerar-se-á
atendido, pela, empresa, om relação aos filhos de seus servidor
res, o estatuído no ar>t. 168, n2 III, da Constituição Federal.

Parágrafo Único. 0 disposto no art. 168,n2 III,
da Constituição Federal será cumprido pelas empresas indus -
triais, comerciais e agrícolas, em relação aos seus próprios
servidores, na forma da legislação estadual.

Art. 6e. 0 recolhimento do salário-educação,por
parte dos proprietários rurais, quo não puderem manter escolas
primarias, para as crianças residentes em suas glebas, não os
exonera do cumprimento do. estatuído no árt. 32 da Lei neb..021|.,
do 20 do dezombro de 1961.

regularide.de
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Art. 72. Ficara assim fixados, pelo período do
três anos, as idades e os valores relativos a esta Lei:

1) 7 a 11 anos a idads.de escolarização obrigatória a
que se refere o art. I2;

2) sete por cento para cada quota percentual a que se
refere 0 .art. 22 •

J) dois por cento para a contribuição de que trata o
art. 32, § 1°,

§ l2. Durante o mesmo período do três m;os,
os planos de que trata o § 32 do art. 32> destinarão, obriga
toriamente, pelo menos sessenta. poi> cento, dos recursos para a
construção e equipamento do salas de aula.

§ 22. So, findo o período previsto neste ar
tigo, não forem revistos as idades o os valores nele fixados,
continuarão a vigorar até que isso so venha a efetuar.

Art. 8e. As quotas do "salário-oducaçao^não so
incorporarão, para nenhum efeito, ao salário ou remuneração
devida aos empregados.

Art. 92. Ssta Loi entrará cm vigor a partir do
primeiro dia do mês quo se seguir ao decurso do trinta dias,
contados da data de sua publicação.

Art. 10. 0 Poder Executivo expedirá a regula -
mentação dosta Loi.

Art. 11. novogam-se as disposições em contra -
rio.

INEP/cm.
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A L i R I 0 -EDUCA Ç Ã 0

Carlos Pasquale

Diretor do INEP

Dezembro 19^4
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a admissao de quas ?. mJiioes ce novas matriculas., esferço gigantesco q-.v
requer ~ couf.tr-v&o c.e mala de 100 000 salas de aula e a pi'eparaçac àe 3.
,proxiirudar..en*s  ',’ú 000 professores.,

A f.lm de que se tenha uma ideia da ordem de recursos necessário/.--.
nao para insvalar. mas apenas para manter um sistema de ensino primário
das prop-u.-çòfiE .!•? qut: no.-- remetemos a organizar ar-é 1970. prvcuremç.:
indagar-; i-a.:? t- c.-.' ccr.fror to, qaul teria sido, no ano de 1964 o custo
de um s:i yr.o ;„. m-.^s n.odesto, que áhrc^i.gesee apenas as crianças de 7 a 11 ■-.
nos atv.alménte existentee,.

/?o í ;■?<(.-.•.? tv;:-.-? o o.,;-, Lc dos investimentos parti a. formaçao de pro
fessores e ;:ons ,..?i cao de salas de aula, que ainda seriam necessários 3 nua
coúiputandc ■ vçuv- • b. ■:• . ias essenciais do administraçao escolar e de
usoistencla ■■'écnica t-.os siusauaa de ensino-, estabeleçamos apenas o custa
de manuterçac daw eeccla? "..iu,'.irias com capacidade para. 10,3 milhões ú
nati icvl•.■;..c- cantas s-.;c, presentemanie, a-s crianças que se encontra -
dentro das ?.:..i.':..is de idace vMicadaB,.

\aotr.cc-.o o.‘s e?ihi., c? do Pl.aro 1’acional de .ISdiicaçao (classes 00:
30 alunos; despoos- com os professoras constituindo 70jí das desposas bo
tais da esoolad w<wieraçao do professor finada em 1- 5 ,-alário miuiirc lo
cal), c- cuBrclo ddsstí sietoiaa õo ensino primário teria abingido, r-.o ■• ■-■
venta ano, n ;:.97! icv milhoo;; de o:r-j.:.;sircso



~ Essa importância chega a superar ligeiraraente a totalidade das do.
taçoes do Ebndo Nacional do Ensino Primário e dos recursos que, nos ter —
mos da Constituição, oa Estados e o?? Municípios devem destinar ao ensinos

.1964

Crô 1.000.000

íbndo Nacional do Ensino Primário .......... 46 932

2OJo da receita de impostos dos Estados , 218 2C8

20^ da receita de impostos dos Município? .. 27 000

Total .................... 292 I40

Se a totalidade dos recursos estaduais e municipais disponíveis pa
ra atender a todos os serviços de ensino, que competem ao Estado e ao Mu
nicípio, somada à totalidade das dotaçoes do Rindo Nacional do Ensino Mé
dio, mal e mal perfaz a importância necessária para o custeio do ensino
primário das crianças de 7 a 11 anos, « óbvio que nos faltam, nas esferas
regional e local, recursos para estender a escolaridade as crianças de 12
a 14 anos; manter o ensino médio; concorrer para o ensino superior; orga
nizar a assistência técnica; prover a administração escolar, e, também,^
tender aos -vultosos investimentos que reclamam os programas de preparaçao
de professores e construção e equipamento de escolas.

Apreciando, pois, a s.ituaçao atual da educaçao em face dos recur
sos de que dispomos para raanté-la, a linguagem contundente dos números le_
vum-nos a formular um diagnóstico "muito reservado,f, diria mesmo ■' " som
brio ", sobre a possibilidade de virmos a alcançar as netas do Plano Na
cional de Educaçao.

Como os recursos carreados para a manutenção do ensino sao, na con
juntura economica. do país? bastante ponderáveis, representando uma taxa
julgada razoável da renda nacional, é claro que, mostrando—se insuficien
tes esses recursos, se impoe, antes de maia nada, assegurar-lhes o empre
go mais produtivo possível, nao tolerando desperdícios de qualquer jiature.
zu, tanto os decorrentes da falta de austeridade no trato das dotaçoes des
tinadas â educaçao, quanto os advindos de aplicações inconseqiíéntes, que,
na quantificaçao dos recursos, nao obedeçam a estudos de regionalização ,
hierarquização e escalonamento prioritário das várias modalidades de snsi_
no.

Por outro lado, pode-se, dentro dos limites compatíveis com o a-
tual estágio de desenvolvimento económico do país, que requer toda una s£
rie de outros investimentos eesenciais, procurar obter um reforço dos re
cursos destinados ao ensino.

0 aumento simplista da percentagem da renda de impostos geraiscfes
tinada a esse fim, já foi tentado, sem êxito, pelo Plano Trienal e nao se
apresenta como formula viávelporque o vulto das responsabilidades rígi-
das> de caráter constitucional ou legal, que gravam a receita, já supe
rou, no entender doa economistas o limite compatível com a possibilidade
da elaboraçao, em regime de equilíbrio orçamentário , dé planos gerais de
governo e programas de desenvolvimento,

Hás pois, necessidade de reoorrer-se^a outras fontes de receita.
Foi o que fêz o Governo, ao promover a criaçao de novo tributo.

A Constituição, ao estatuir que 0 ensino primário é obrigatório -
(art. 168s I) e que o ensino primário oficial é gratuito para todos (art.
168, II), parece cometer todo o onus da manutenção desse ensino aos pode
res públicos.

Outro preceito constitucional (art. 168,111), contudo, ao determi. 



nux que 'az empresas industriais» comerciais e agrícolas, em qu<: zyaoa-
lhem mais de m<í pessoas-, sao obrigadas 2 manter ensino primário ;u • .-o
para os seus servidoras e os filhos destes’', transfere o ornas, no que tar
ge aos empregados c aos dependentes de empregados das médias e grandes :a
presas, às pró: irias empresas.

A norma cor: tida no ai-t. 163, III. da Constituição implioa, sem dii
vida, na afirmaçac de princípio de caráter mais geral, qual se-ja^c da res.
pensabiládnde solidária da atividade económica na obra da edacaçao nacio
nal .■ .'úbi face das gravíssimas deficiênoias que ainda se úbsi.rvam no setor
de ensino primário, nz-.o hu porque nao estender eesa. oo-responeabilid.nie a
tcilas as -aiapresao, qualquer que seja o numero do empregados, uma vez que
o õnuc será cemprc proporcional ao grau de desenvolvimento, e, portanto,â
capacidade económica de cada uca.

Atribuindo as empresas a obrigatoriedade de. "manter'1 ensino pri.má
rio gratuito.. o preceito constitucional nao estatui que elas próprias, ne
ceosãriaraerfie, o "ministreri”.-.

Consagrando, por outro lado, o princípio da liberdade -ie ensino
(nxt 16;que assegura ã iniciativa particular o direito de ministrar a
casino_dos diferentes ramos., "respeitadas as lei-j que o regulem"; a t-ons-
tituiçao oferec-í, ãs empresas enquadradas no inciso III do art.> 16t.: dois
caminhos pm <*  cumprimento da obrigaçeo que Ihoc á imposta? a organiza
ção e nanutenção de escolas .próprias ou o custeio de (■.■ut.ros se.vvi ços de en
sln? primárioc

Estendido, porém., o vinculo ca responsabilidade n todas as empre
sa', qualquer que seju o número de s-aus empregados, a possibilidade da pr
ganisaçao e siamtençao de serviços próprios de ensino Ó tanto .-uenox para
as emprêcas que empreguem menos de cem. pessoas, quanto mais reduzido fõi
o quadro de seu pessoal*  Essas empresas deveriam, então,, optar, quase çuz
nucfcssàriamente, pela forma, de custeio cie serviços ... outros de ensino*

Jáindadc nassas razoes, 3 Poder Sxecutivo Federal tomou a inicíati_
de propor ao Congresso Nacional; a criaçao, sob o nome de sa.lari.u-et;’^

S-SHâS.-» con'•.;■?'tuiç-j.o das empresas correspondente ao custo do ensino doe
filhos dos seus empregados em idade de escolarização obrigatória e desti
nado u supleniertar as despesas públicas com o ensino primário*_J__

ê. medica acolhida pelo Congresso Nacional veio a converter-se n&,
uei ns 4 de 2'í de outubro último,

0 custo do ensino primário de cada filho de empregado á estabele
cido em relaçac- ao custo local presumível do ensino primário oficial, ns,!^
culado esse cusro de conformidade com critérios adotados p^lo flano Nac;.o_
nal de Educaçao, ax>rovado pelo Conselho Federai de Bduoaçao.. Admitindo, v®
que:

aj se atribua ao professor das classes do ensino primário .?ernróe_
raço.o equivalente a 1.<5 salário-mínimo;

bj as despesas com a remuneração do professor correspondam a 7'^
do cusúo total da otamtençac desse ensino, sendo os 30JÍ res -
tartes representados pelas despesas de livros e material e.>çc_
lar (ll^O,. prédio e equipamento (if^i) direção u supervisão
do ensino

c .) a trut.vícula media por classe seja àe 30 alunos, o custo i-,
Ba^ per-oap.ita do ensino primário, era cada região do país,
rã dado pela fórmula?

1,5 SM X ICO
?0 X 30 0,07 SM

0 custo
.%.; será «ievide
dot: em idade do

do ensino primário assim determinado (75’ do salário-mír;.;-
peiaa empresas em relação a cada um dos fhlhor d? emprega
e-.-.ccjariííaçao obràgatória.



A semelhança <lo que ocorre oom o salário-família, instituído pe—
la lei nB 4 266, do 3 do outubro de 1963, o custeio do ensino primário se
rá feito pelo sistema de compensação coletiva, isto é, o de rateio entre
as empresas, por força do qual cada empresa partioipará_com uma contribui
ção fixa por empregado, indistintamente, sem consideração pelo respeotivo
estado civil ou. número de filhos em idade escolar. Em face das possibili
dades que as condiçoes sócio—económicas do país, oferecem no momento, alei
fixa, inicialmente, a escolarizaçao obrigatória para as faixas etárias com
preendidaS entre 7 - 11 anos.

De acordo com as estimativas atuariais realizadas pelo Ministé
rio do Trabalho e da Previdência Social, e com os índices etários aplica -
dos ao Censo de 1960, correspondo a cada 100 filiados aos diversos Institu.
tos de Previdência Social, 30 menores de 7 a 11 anos de idade. A contri*<
buiçao relativa a cada empregado ativo deverá ser, então, 3Oj'o do custo do
ensino primário de uma criança, isto ás

_J0 x (7 SK)
100 ' ÍOO " 0,02 SM

A contribuição assim fixada (2jí do salário-mínimo) é que consti
tui o chamado "salário-educaçao0 e será arrecadada pelos Institutos de Pre.
vidência a que as empresas estiveram vinculadas. Depois de^deduzida a co
missão de meio por cento, relativa, às despesas de arrecadaçao, os Institu
tos recolherão as contribuições arrecadadas em cada Unidade da Federaçao
ao Banco do Brasil, creditando-as s

a) ao Fundo Estadual ,do Ensino Primário ou, em falta deste,
ao Governo do Estado, para aplicaçao no próprio Estado, de a
côrdo com planos estabelecidos pelos respeotivos Conselhos de
Educaçao;

b) 5C/0 ao Fundo Nacional de Ensino Primário, para redistribui-
çao em todo o território nacional, segundo os critérios esta.
belecidos pelo Conselho Federal de Educaçao, "o qual deverá
levar em conta sobretudo a razao direta dos índices de anal
fabetismo "o

Calculada à base do número de filiados ativos à Previdência So
cial e do salário-mínimo vigente,^a arrecadaçao do salário-educaçao deverá
ultrapassar anualmente de 50 bilhões de cruzeiros, importância que supera
os próprios recursos orçamentários do Fundo Nacional de Ensino Primário, -
(46 bilhões de cruzeiros em 1964).

Pode-se admitir que a contribuição das empresas, prestada pela
forma fixada pela Lei, sendo adequadamente empregada, deverá proporcionar
ensino primário a cerca de mais 1,5 milhões de alunos, elevando de 30/5 o
número atual de crianças de 7 a 11 anos que se encontram matriculadas.

Nao deixando de preservar a continuidade de formas de açao já e-
xistentes, determina a Lei que ficarao isentas do recolhimento de contri
buição as empresas que, com mais de 100 empregados, mantiverem serviço pró.
prio de ensino ou que instituírem, inclusive mediante convénio, sistema, de
bolsas de estudo. Para esse fim,~tanto 0 sistema próprio de ensino, como o
sistema de bolsas de estudo deverão ser julgados satisfatórios por ato da
administraçao estadual, aprovado pelo Conselho Estadual de Educaçao, na for
ma da regulamentação da Lei0 )

~Estarao igualmente isentas do pagamento do salário-educaçao as
instituições de ensino e educaçao, de qualquer tipo cu grau, e, bem assim,
os hospitais e demais organizações de assistência que nao tenham fins lu
crativos.

Estabelece a Lei que a parte da arrecadaçao do salário-educaçao,
que cabe aos Estados e ao Distrito Federal, será aplicada, no âmbito dos 
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respsctivos territórios.; de acordo com os planos estabelecidos pelos Conse
lhos de Educaçao*  A parte destinada ao reforço do Fundo Nacional de Ensi
no Primário, será redistribuída por todo o território liacional na conformi.
dade e segundo os mesmos critérios de aplicaçao estabelecidos pelo Conse
lho Federal o

E claro nua a criaçao do salário-educaçao, introduzindo um fator
novo, altrmente significativo na economia do ensino primário, acarreta a
necessidade da revisão dos planos de educaçao e & própria Lei n° 4 440 faz
referência expressa ao Plano Nacional, que deverá levar em conta ,!a razao
direta dos índices de analfabetismo"-

Cumpre ressaltar que, era face da forma grevista para a ar.recada-
çao dos recursos, a instituição do salário-educaçao far-se-á sem a necesai_
dade de criaçao de qualquer organismo novo e sem a nomeaçao de nenhxnn fun
cionário u Por sua vez, a aplicaçao dos recursos, operando-se através da
ampliaçao dos serviços públicos de ensino, r-ao implicará, igualmente*  na ne
cersidade de criaçao de novos órgãos da administraçao escolar- Nessas ter,
mos, a totalidade dos recursos será aplicada no desenvolvimento dos pró
prios serviços de ensino*

A contribuição percentual devida pelas empresas nao incidirá so
bre o total da^respeotiva folha de paganento, mas sobre o valor resultante
da 'iiiltiplicaçac do número total de seus empregados pelo salário-mínimo lo.
cal- Pode-se calcular que a incidência do salário-educaçao sobre a folha
de. pagamento do pessoal das empresas será em média de 1,33%, oscilando en
tre os limites de 0,72% a 2%

~ Note-se*  outi^osnim, que as medidas adotadas pela Lei nao acarre-*
t:xao ònus nove?; as empresas que empreguem ruais de 100 pessoas, pois, estas
obrigadas pelo imperativo constitucional, já vinhan concorrendo para esse
fira, embora geralmente o fizessem sem plano, através de formas várias, e de
providências episódicas, na forma da regulamentação expedida pelo Poder E-
xecutivo a partir de 1961»

A Lei que institui o salário-educaçao assegurando a participaçao
geral das empresas no custeio do ensino primário dos filhos de seus servi
dores, consulta aos princípios de justiça distributiva e atende, em medida
maie adequada, às prementes necessidades da educaçao nacional*

Nao será, finalmente., ocioso lembrar que as próprias empresas re.
verterão afinal, os frutos do. surto de desenvolvimento que o salário-educa
çao irá imprimir aos efetivos do ensino primário, pois como ninguém contes
ta, u educaçao fundamental*  pela qualificação do trabalho repercute sempre
sobre a produtividade, e pela elevaçao do padrao de vida de extensas cama
das da populaças, nao deixa jamais de concorrer para o fomento do consumo*

A Lei n® 4*440  nao institui apenas um novo tributo paru reforçar
a x-eceita dos fundos públicos destinados ao custeio da educaçao*  Graças
ao mecanismo estabelecido - e nisso está o seu maior significado - o novo
diploma cria uma forma original da financiamento do ensino primário*  

_ Em face das condiçoes atuais, em que a escclarizaçao obrigatória
nao ultrapassa efetivamente de quatro anos, e o ensina é deficientemente ct
nistrado em escolas que funcionara era dois, e até. rsais turnos poi’ dia - o
salário-educaçao em correspondência cora n custo desse ensino, e fixado, de
início, em apenas 2% do salário-míniiao. Prevê; porém, a Lei que, por sim
ples ato do Podei- Executivo, o valor da contribuição das empresas poderá 
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ser alterado, através de revisões trienais, para atender a modificações de
custo decorrentes do aumento do período de escolacisaçao obrigatória ou da
melhoria dos padrões do serviço prestado <>

0 sistema adotado apresenta, ainda, a vantagem de ajustar automa
t.icamente â ar-reoadaçao a todo crescimento demográfico e a toda elevação
de custo de vida..

Nos primeiros anos de vigência da Lei é de prever-se que o acres.
cimo de arrecadaçao ultrapasse até esses índices , decorrendo as elevações
nue se verificarem de dois outros fatores: a extensão da previdência social
a categorias profissionais, ainda nao compreendidas pelo benefício et o pró
prio aperfeiçoamento da organizaçao dos institutos, que se incumbirão de
arrecadar o tributo .

Acreditamos que a instituição cio salário-educaçao -..pelo que re
presenta como forma de financiamento do ensino — e a realizaçao do recense.
amento escolar do^país - pelo que constitui como base segura para o plane-
jaruento da educaçao - sao duas providencias que aos faltavam para promover
a arrancada nacional para a erradicaçao do analfabetismo»

S, aliás., nao poderiam tardar mais, A propósito é oportuno lem-
bro.r aqui quey há três quartos de século, no alvorecer da Republica, acen
tuou José Veríssimos

'Para reformar e~restaurar um povo, um eo meio se co
nhece... quando nao infalível, certo e seguro: é a edu
caçao., no mais largo sentido, na mais alevuntada. ace£
ço.o desta palavra. Nenhum momento mais propicio que
este para tentar êsoe meio, que nao querem adiados os
interesses da Pátria. Afirma um perspícuo e original
historiador da pedagogia que., do estudo da história e
evolvimento da educaçao publica, resulta, entre ou
tras, essa, conclusão. 'Uma reforma profunda na educa
çao publica e nacional presume uma reforma igualmente
radical no Governo'1.. Nós tivemos a reforma radical
no Governo, cumpre-nos agora, completar a obra da Re
volução pela reforma profunda da educaçao nacional’»

BoEte», 7-12-1.904
CP/ abas o
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TABELA II

lo Estimativa â base do Censo de I96O
2. Equivalente a 1^5 saláriop-mínímo 
3o Determinado de acordo com o critério adotado no Plano Nacional de Educaçao

ESTIMATIVA DO CUSTO DA ESCOLARIZAÇÃO TOTAL DA POPULAÇÃO j/ll ANOS
■19S4_____________________

—----------------------------------------- -------------- -
PojTulaçao Salário Vencimento Médio do Custo Anual Per-Ca. Custo Total do
7/11 anos (1) Mínimo Professor (2) pita do Ensino (3) Ensino

BRASIL 10.270,931 — 292.78O.O6O.O13

REGIÃO NORTE-OESTE 1.529.434 — - 38.979.680.631
Rondônia 9.810 34.000 51.000 29,576 288.1?8.560
Acre 24.513 30.900 46.350 26 0698 654.438.268
Amazonas 101.005 34.000 51.000 29.376 3.291.122.880
Roraima 4.28'7 34.000 51.000 29.376 125.934-.912
Pará 244.836 31.000 46.500 26.784 6.557.687.424
Amapá 11.183 31.000 46.500 26.784 299.525.472
Maranhao 421.902 25.200 37.800 21.773 9.185.987.866
Piauí 196.132 20.000 30.000 17.280 3.389.160.960
líato Grosso 157.852 33.000 49.500 28.512 4.500.676.224
Goiás 331.814 34.000 51.000 29.376 9.747.368.064
Distrito Federal 26.100 42.000 63.000 36.000 939.600.000
REGIÃO NORDESTE 2.765.981 -* — — 65.407.266.375
Ceará 512.412 25o200 37.800 21.773 11.156.643.993
Rio Grande do Norte 166.502 25 ,200 37.800 21.773 3.625.214.746
Paraíba 296.694 25.200 37.800 21.773 6.459=859.123
Pernambuco 585.960 29.100 430650 25.143 14.732.440.704
Alagoas 189.461 26o200 39.300 22.637 4.288.790.765
Sergipe HO.996 25.200 37.800 21.773 2.416.693.709
Bahia. 903.956 29.100 43.650 25.143 22.727.623.335
REGIÃO SUL 5.975.516 — - - 188.393.113,007
Espírito Santo 185.232 32.400 48.600 27.994 5.185.310.515
Minas Gerais 1.456.815 39.600 59.400 34.215 49.844.05i.i36
Rio de Janeiro 501.016 39.600 59.400 34.215 17.141.961.831
Guanabara 320.184 42.000 63.000 36.288 1.161.869.184
Sao Paulo 1.725.722 41.000 61«500 35.424 61ol31.976.128
Paraná 693.501 33.700 50.550 29.117 20.192.529.917
Santa Catarina 330.988 33.700 50.550 29.117 9,637.311.398
Rio Grande do Sul 762.058 36.600 54.900 31.623 24.098.102.898

/ribas»



TABELA III
ESTIMATIVA DA ARRECADAÇÃO DO SALÁ3TG-EDUCAÇÃ0

NUMERO DE FIL7’4D0S ATIVOS A PREVIDÊNCIA SOCIAL SALÁRI i ARRECADAÇÃO } ARRECADAÇÃO ANUAL j
! EDU- MENSAL

1
1 t

I
íJI í ; cação Crê ! Cn»

IA2B
L

IAPI
i IAP£T;SP

IAPEW I T.APM
i
í TOTAIS i Crê 1

BRASIL 214 125 1498 582 '2666 490 510 075 580 000 i 67 505 5536 777
i

í 4.175.827.420 ! 50.109.929.040

REGIÃO NORTE-OESTE i 9 118 109 455 1 92 381 42 925 33 000 í 6 321 293 200 192o842.234 j 2.314.106.808
Ronflônia SJO « An «PA» «• 20 110 680 [ 'I a8OQ 1 897.600
Aore 51 n-v. •* 22 73 618 45-114 541.368
Amazonas 679 9 666 1 7 821 1 441 4 000 783 24 390 680 16.585-200 199.022.400
Roraima 18 *» » «*» An. AM 18 680 12.240 146.880
Pará 1 545 . 24 26C 21 662 15 352 ? 000 4 349 74 168 620 45.984.160 551.8O9.92O
Amapá 39 «. 6 45 620 27-900 334.800
Ilaranhao 667 18 898 6 863 3 258 4 000 434 34 120 504 i7.i96.48O 206.357.760
Piauí 594 9 208 4 911 5 241 3 000 269 23 223 4$0 9.289.200 111.470.400
Mato Grosar 1 W 12 85C 9 985 An.SP- : 000 429 28 013 660 18.488.580 221>862.960
f»n*i ? 181 17 <317 11 237 An.SP— 7 000 9 40 344. 680 27.433.920 329 .207. 040
Distrito Federal 1 511 16 65C 27 902 17 633 5 00c - 68 696 . 840 57.704.640 692.455.6ÔU

REGIÃO NORDESTE 19 975 287 <?2< 27) 966 55 220 82 Ood 9 683 726 773 - 401.910.968 4.822.931.616
Ceará ' 3 404 39 66( 41 709 7 426 8 OOC 373 100 572 504 50.688.288 608.259<456
Rio Grande aoNorte 862 13 054 18 643 4 359 4 000 793 41 711 504 21.022.344 252.268.128
Paraíba 1 409 15 889 21 904 4 758 6 ooc 337 50 297 504 25o349-688 304.196.256
•Pernambuco 5 571 80 603 85 492 14 828 15 ooc 3 239 204 733 582 119.154.606 1.429 .-855.272
Alagoas 939 7 707 27 936 5 700 3 OOC 469 45 751 524 23.973.524 287.682.288
Sergipe 566 24 561 15 303 Ane .BA,- 3 OOC 110 43 540 504 21.944.160, 263.329.920
Bahia 7 224 106 455 60 979 18 149 43 OOC 4 362 240 169 582 139-778o358 1.677<340.296
REGIÃO SUL 185 032 llol198 2302 143 411 930 ■465 OOC 51 501 4516 804 - 3.581.074.218 42.972.890.616
Espírito Santo 1 520 8 926 14 680 1? 944 7 ooc 936 51 006 648 33=051 <.888 396.622.656
Minas Gerais 31 510 200 533 210 878 28 156 50 ooc 666 521 743 792 413.220.456 4.958.645.472
Rio de Janeiro 6 097 111 Ò54 164 572 15 610 25 ooc 3 616 325 949 792 258.151.608 3.097.819,296
Guanabara A3 422 205 045 324 756 152 675 90 ooc 24 978 840 876 840 706.335.840 8,476.030.080
Sao Paulo 71 244 270 827 1193 597 132 642 180 OOC 17 713 1866 023 820 1.530.138.860 18.361.666.320
Paraná 9 708 108 978 103 537 19 440 45 ooc 334 286 997 674 193.435.978 2.321.231.736
Santa Catarina 4 004 55 826 89 424 Ane.PR- 25 ooc 1 300 | 175 554 674 118.323.396 lo419.880.752
Rio Grande do Sul 17 527 140 009 200 699 45 463 43 ooc 1 958 448 656 732 328.416.192 3.940.994.304

/mbaso



. 0. B. P. E.

"DECRETO NO» 55.551 - DE 12 DE JANEIRO DE 1965 *

Regulamenta a Lei n«. b^b-b-O,
de 27 de outubro de 19 6b,, que
institui o Salário-Educação e
da outras providências.

0 Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 87, n2.I, da Constituição Federal, decretas

Art. 1Q.- 0 salário-educação, instituído pela Lei número b-.bb-O,
de 27 de outubro do 196b-, para suplementar os recursos públicos des
tinados à manutenção e desenvolvimento do ensino primário comum, é
devido por todas as empresas vinculadas ao sistema geral da Provi -
dência Social, de que trata a Lei n9. 3.807, de 26 de agosto de 1960.

Parágrafo único. - Entende-se por empresa, o empregador, como
tal definido no art. 22. da Consolidação das Leis do Trabalho, bem
como as repartições públicas autárquicas e quaisquer outras entida -
des públicas ou serviços administrados incorporados ou concedidos
pelo Poder Publico, em relação aos respectivos servidores enquadra -
dos no regime dessa legislação.

Art. 22.-0 salário-educação não tem caráter remuneratorio e
não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou remuneração rece -
bida pelo empregado.

Art. 59. - 0 Salário-educação será pago pelas empresas em rela
ção a todos os empregados, qualquer que seja a idade, o estado civil,
o número de filhos, a forma de admissão, o regime de trabalho, a moda
lidade do remuneração o o valor do salário correspondente.

Art. b.Q. - 0 salário-educação á calculado em dois por cento do
salário-mínimo mensal de adulto estipulado para a localidade. **

Art. 52. - A contribuição de cada empresa relativa ao salário-
educação corresponderá à taxa de l,b$ (um e quatro décimos por cento),
incidente mensalmento sobre o salário de contribuição dos empregados,
definido na legislação social.**

§ 19. - A contribuição do que trata êste artigo será recolhido
ao Instituto de Aposentadoria e Pensões a que a empresa estiver vin -
culada, nos termos do art. 35, § 22., da Lei n2. b.863, de 29 de no -
vombro de 1965.**

§ 22. - Quando a empresa contribuir para mais de um Instituto de
Aposentadoria o Pensões, deverá recolher a contribuição a que se refe
re o parágrafo anterior separadamente para cada um deles na proporção

* Publicado no D.O. do 13-1-65. Retificado no D.O. de 29-1-65»
** Redação dada pelo Art. 1Q. do Decreto no. 58.093, do 2S-3-66.



C. B. P. E.
2.

dos salários de contribuição dos respectivos empregados.*
§ 3a» - A contribuição da empresa observará os mesmos prazos do

recolhimento, sanções administrativas o penais, demais dados estabe
lecidos em relação às contribuições providenciarias.*

§ Zj-Q.— lí vedado aos Institutos do Aposentadoria e Pensões rece
ber das empresas quaisquer contribuições relativas à Providencia So
cial que, ressalvados os casos de expressa isenção, não incluam as
contribuições devidas nos termos deste Decreto.*

.Art. 6 o. - As operações concernentas ao recolhimento do salário-
educação deverão ser lançadas sob o título "Salário-Educação”, na es
crituração das empresas, nos termos do disposto no art. 80 da Lei Or
gânica da Previdência Social (Lei nfi. 3.807? do 26 de agosto de 1960).**

Art. 72. - A exatidão das operações de recolhimento do salário-
educação está sujeita à fiscalizaçao dos Institutos de Aposentadoria
e Pensões, aplicando-se-lhe, bem como ã sua cobrança, as disposições
da Lei Orgânica da Providência Social o de seu Regulamento Geral (De
creto n2. Z|8»959-A, de 18 de setembro de 1960).***

Art. 82. - Ficarão isentas do recolhimento das contribuições re
lativas ao salário-educação as emprêsas com mais de cem empregados,
que mantiverem serviço próprio do ensino primário (art. 168, III, da
Constituição Federal) ou que instituírem, inclusive mediante convâ -
nio sistema de bolsas de estudo.****

§ 12. - Para efeito do disposto neste artigo consideram-se:
a) como serviços próprios do onsino primário as unidades do en

sino primário fundamental comum, gratuito, mantidas pelas emprêsas
ãs suas exclusivas expensas;

b) como sistema de bolsas de estudo o conjunto do matrículas
efetivas do ensino primário fundamental comum, custeadas pelas emprê
sas em escolas mantidas por pessoas físicas ou poi’ pessoas jurídicas
do direito privado.
*****§ 2Q. - Os serviços próprios de onsino e o sistema de bolsas de
estudo serão reputados satisfatórios apenas quando: a) forem ofereci-
através de escolas devidamente registradas no órgão competente da admi
nistração estadual de onsino; b) importarem em despesas de custeio or
çadas em importância não inferior ao valor das contribuições que, nos
termos deste decreto, seriam devidas a título de salário-educação; c)

* Redação dada pelo Art. 1Q. do Decreto nC. 58.093, de 28/3/66.
** 0 Decreto-Lei ns. 66, de 21-11-66, deu nova redação ao art.80

da Lei n9. 3.807, de 26/8/60.
*♦*  0 Decreto nQ. 60.501, de IÍ1./3/67, aprovou o nôvo Regulamento

Geral da Previdência Social.
*♦*♦  v, art. 178 da Constituição.
***** Redação dada pelo Art. 1Q. do Decreto n*>.  58.093, de 28-3-66.
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c) beneficiarem a um número de alunos nao inferior ao quociente da di
visão da importância correspondente a 1,45® (um e quatro dócimos por cm
to) da folha mensal do salário de contribuição dos empregados da emprê

„ . -rainimsa pela importância equivalente a 7% (sete por cento) do salário/de a-
dulto vigente na localidade.

Art, 99, - A isenção de que trata o art. 82. efetivar-se-á madian
te ato da adrainistraçao estadual de ensino, aprovado pelo Conselho Es
tadual de Educaçao.

§ 12, - A isenção a que se refere este artigo será concedida pelo
prazo de um ano letivo (l2. de fevereiro a 31 de janeiro).

§ 29. - A isenção poderá, ser renovada, pelo mesmo processo, por
igual prazo, sempre que em relaçao ao período anterior ficar comprova
do o preenchimento das seguintes exigências:

a) regularidade e bons resultados do ensino ministrado de confor
raidade cora o art2. 82•

* b) Número de alunos efetivamente beneficiados nao inferior ao
quociente da divisão da importância correspondente a 1,4% (um e quatro
dócimos por cento) da mádia anual das folhas mensais de salário de con
tribuiçao dos empregados da empresa pela importância equivalente a 7%
(sete por cento) do salário-mínimo de adulto vigente na localidade no
decurso do ano letivo anterior.

c) despesas de custeio por parte da empresa, feitas comprovada -
mente em importância nao inferior ao total das contribuições correspon
dentes ao salário-educaçao que teriam sido devidas, de conformidade
com êste Decreto, no decurso do ano letivo anterior.

* Art. 10. - A comprovação, perante os Institutos de Aposentadoria
e Pensões da isenção de que trata o art. 82., e de sua renovaçao, far-
se-á mediante certificado de isenção expedido pelo órgão competente da
adrainistraçao estadual de ensino, de conformidade com os modelos ane -
xos A e B.

Art. 11. - As operaçoes concernentes ao custeio dos serviços pró
prios de ensino e de bolsas de estudo por parte das empresas, que em
pregam mais de cem empregados, deverão ser lançadas, sob os respecti -
vos títulos, nç escrituração, e estarao sujeitas a fiscalizaçao das
autoridades do ensino.

Art. 12. - Picarao t-ambém isentas do recolhimento das contribui -
çoos relativas ao salário-edúcaçao:

I - An instituições de ensino e educaçao de qualquer tipo ou grau;

* Redaçao dada pelo Art. 12. do Decreto n2 58.093, de 28-3-66
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II - Os hospitais e demais organizações de assistência, que nao tenham
fins lucrativos.

§ 12. - A isenção de que trata o inciso I efetivar-se-á mediante
exibição de prova de que a instituição está devidamente registrada no
órgão competente da adrainistraçao estadual ou federal, de ensino.

§ 22. - A fim de que possam gozar a isenção a que se refere o in
ciso II, os hospitais e organizações de assistência faraó prova de que
estão enquadrados na Lei n2 3*577,  de 4 de Julho de 1959.

Art, 13. - C salário-educaçao é devido a partir do mês de dezem -
bro de 1964, inclusive, fazendo-se o primeiro recolhimento das contri
buições correspondentes a partir de Janeiro de 1965.

Art. 14. - As empresas industriais, comerciais e agrícolas, com
mais de cera empregados, que cumpriram no ano letivo de 1964, de acordo
com as normas então vigentes, o estatuído no artigo nB 168, III, da
Constituição Federal consideram-se como já tendo satisfeito o pagamen
to do salário-educaçao relativo aos meses de dezembro de 1964 e janei
ro de 1965.*

§ 12, - Para os efeitos dêste artigo, as empresas deverão juntar
prova, fornecida pelo órgão competente da adrainistraçao estadual de en
sino e expedida nos termos do modelo anexo n2 III.

§ 22. - A prova de que trata o parágrafo anterior só será forneci
da à empresa que tiver despendido, durante o ano letivo de 1964, em ma
nutençao de serviços próprios de ensino primário, em convénio com o Po.
der Público ou em sistema de bolsas de estudo do mesmo grau e nível de
ensino, importância nao inferior ao total das contribuições que seriam
devidas em relaçao aos raes.es a que se refere êste artigo.

Art. 15. - Os Institutos de Aposentadoria e Pensões, dentro do
prazo de sessenta dias, contados a partir do primeiro dia últil do mês
seguinte ao do respectivo recolhimento, depositarão as importâncias
arrecadadas, em cada Unidade da Federaçao, a título de salário-educa -
çao, em duas contas distintas:

a) cinqttenta por cento na Agência Centro do Banco do Brasil 3. A»;
da capital da respectiva Unidade da Federaçao, a crédito do "Fundo Esta
dual do Ensino Primário - Lei número 4.440, de 27 de outubro de 1964",
ou na inexistência do referido Fundo a crédito do Governo do Estado, em
conta vinculada a "Desenvolvimento do Ensino Primário - Lei número
4.440 de 27 de outubro de 196/j.";

b) cinqúenta por cento na Agência Central do Banco do Brasil 3.
A. - Brasília - DF, a crédito do Fundo Nacional do Ensino Primário -

V. art. 178 da Constituição

raes.es
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Lei n2 4.440, de 27 de outubro de 1964 - Ministério da Educação e Cul
tura.

* § Ia, - Das importâncias recolhidas a título de salário-educação
os Institutos de Aposentadoria e Pensões deduzirão a percentagem de
1% (um por cento), relativa a despesas de arrecadaçao.

§ 2a. - No caso de cobrança Judicial das contribuições previden -
ciárias, os Institutos de Aposentadoria e Pensões deduzirão da quota
correspondente às contribuições relativas ao salário-educaçao, propor
cionalmente ao respectivo valor, as despesas nao ressarcidas no pleito.

Ârt. 16. - Os Institutos de Aposentadoria e Pensões, ao efetuarem
os depósitos de que trata o art. 15, remeterão, ao Ministério da Educa
çao e Cultura e ao Governo das respectivas Unidades da Federaçao, de
monstrativo das contribuições arrecadadas.

Art. 17. - Serão responsabilizados civil e criminalmente, por ini
ciativa da Administração Federal ou da Estadual, os Diretores e funcio,
nários dos Institutos de Aposentadoria e Pensões que deixaram de efe —
tuar o depósito das contribuições arrecadadas, dentro do prazo e na
forma estabelecidos no artigo 15.

Art. 18. - Com o recolhimento do salário-educaçao, ou por ato ex
pedido nos termos dos arts. 8a e 92 deste Decreto, considerar-se-á a-
tendido pelas empresas, em relaçao aos filhos dos seus empregados, o
disposto do art. 168, III, da Constituição Federal. * **

Parágrafo único. - As empresas industriais, comerciais e agríco -
las, que empreguem mais de cem pessoas, cumprirão o disposto no art.
168, III, da Constituição Federal, em relaçao aos seus próprios empre
gados, pela forma que a legislação estadual estabelecer. **

Art. 19. - A percentagem do salário-mínimo mensal, em que é fixa
do o salário-educaçao, depois de três anos de vigência, poderá ser re
vista por decreto do Poder Executivo Federal, nos termos do artigo 8a.
da Lei n2 4.440, de 27 õe outubro de 1964.

Art. 20. - Os recursos de que trata a letra "a" do art. 15 serão
aplicados nos Estados e no Distrito Federal, de acordo com planos esta
belecidos pelos Conselhos Estaduais de Educaçao, e, nos Territórios e
em Estados, que ainda nao tenham organizado o respectivo Conselho de
Educaçao, de conformidade com critérios que forem fixados pelo Conse -
lho Federal de Educaçao.

Art. 21. - Os recursos de que trata a letra "b" do art. 15 serão
aplicados, em todo o território nacional, na conformidade e segundo os

* Redação dada pelo Art. Ia do Decreto na 58.093, de 28-3-66.
** V. art. 178 da Constituição.
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mesmos critérios de distribuição estabelecidos pelo Conselho Federal
de Educaçao (§ 22., do art. 92, da Lei n2 4.024, de 20 de dezembro de
1961), o qual levará em conta, sobretudo, a razao direta dos índices
do analfabetismo.

Art. 22. - Durante os anos de 1965, 1966 e 1967 os planos e cri
térios, a qv.e cie referem os arts. 20 e 21 dêr.te Decreto, reservarão ,
respectivamente, sessenta por cento, cinqttenta por cento e quarenta
por cento dos recursos provenientes do salário-educaçao para a cons -
truçao e equipamento de salas de aula destinadas ao ensino primário.

Parágrafo único. - A percentagem dos recursos do salário-educa -
ção que, a partir do ano de 1968, deverá ser aplicada na construção e
equipamento de salas de aula, será fixada pelo Conselho Federal de Edu
caçao.

Art. 2>. - A elaboraçao dos planos de aplicaçao dos recursos do
salário-educaçao atenderá ao disposto no artigo 93 da Lei ns 4.024,
de 20 de dezembro de 1961.

§ 12. - Os planos de que trata este artigo deverão articular-se
com os planos de aplicaçao dos demais recursos federais ou estaduais
destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, observado, no to
cante a estes, o disposto no artigo 92 da citada Lei n2 4.024.

§ 22. - Os quadros demonstrativos da receita e os planos de apli
caçao dos recursos provenientes do salário-educaçao serão aprovados
por decreto do Poder Executivo Federal ou Estadual, segundo for o caso

Art. 24. - A movimentação das contas bancárias relativas ao salá
rio-educaçao far-se-á nos termos da legislação federal ou estadual cor
respondente, ficando a realizaçao, contabilização e controle das despe
sas e, bera assim, os respectivos balanços sujeitos, no que se lhes a-
plicar, ao disposto na Lei núraero 4.320, de 17 de março de 1954.

Art. 25.-O Ministério da Educaçao e Cultura, sem prejuízo das
atribuições dos Tribunais de Contas, fiscalizará a aplicaçao de todos
os recursos provenientes do salário-educaçao.

§12. -A fiscalizaçao de que trata este artigo compreenderá:
a) a regularidade dos atos de que resultem a realizaçao das des

pesas e, bem assim, os pertinentes às isenções de contribuições:
b) a fidelidade funcional dos agentes da administraçao responsá

veis pela arrecadaçao, depósito e aplicaçao dos recursos relativos ao
salário-educaçao;

c) o cumprimento dos programas de trabalho, expressos em termos
monetários e em termos de realizaçao de obras e prestaçao de serviços.
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§ 29. - A. fiscalizaçao será feita pelos próprios órgãos e servi-
- ** Aços do Ministério a que incumbe a fiscalizaçao do emprego dos recursos

do Plano Nacional de Educaçao (Constituição Federal, art. 170 e pará
grafo único; Lei de Diretrizes e Bases da Educaçao Nacional, arts.
92, 95, 94 e 95 e §§), nos termos dos convénios gerais qus deverão ser
firmados cora os governos das Unidades da Federaçao. *

Art. 26.-0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos do Ministé
rio da Educaçao e Cultura além de outras apurações para fins estatísti
cos de interesse nacional, coligirá elementos e fornecerá sugestões
técnicas com vistas a assegurar a fiel aplicaçao da Lei n® 4.440, de
27 de outubro de 1964, o atualizar os respectivos índices e valores.

Art. 27. - Os efeitos deste Decreto serão contados a partir de
12 de dezembro de 1964.

Art. 28. - Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 12 de janeiro de 1965; 1442 da Independência e 77s

da República.

H. CASTELLO BRANCO
Flávio Lacerda
Arnaldo Sussekind
Otávio Bulhões "

0 artigo citado se -refere à Constituição de 1946



CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS EDUCACIONAIS

1) Of. 466 - Do Diretor do Inep
DISTRIBUIÇÃO

Ao Ministro da Educaçao

Assunto j Ante-projeto de Lei que institui o

SALARiO-EDUCAÇÃO

2)_ Mensagem Presidencial
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SAI-felO-BDUCACSO

Dentro as medidas práticas, do alcance positivo para que o
país se desobrigue de seus compromissos era insólita acra para com a
educação nacional, nenhuma sobreleverá a iniciativa proposta pela
atual Direção do IITEP o convertida cm lei, instituindo o Salário-
Educação.

Pela imensa extensão dos benefícios que sua vigência implica
rá, verdadeiramente desproporcional em relação à modéstia do esforço
exigido dos seus contribuintes, bem se poderia aplicar ao caso a para-
frase de que nunca tantos terão se beneficiado tanto, por tão pouco...

Em verdade, a administradores públicos cônscios de seus deve
res face ã nação, não riais poderia bastar o esvair-sc em palavras
grandiloqttôntes ou apocalípticas sobre a tremenda diátese que vem
sendo a nossa educação. Vale lembrar a propósito, a expressão recon
to de Kennody ao proclamar que "nenhuma naçao livre poderá estar alem
do que for a sua educação".

Problema que está no cerne de tantos outros, reclama, por na
tureza, solucãc em termos dc esforço nacional. A cooperação interna
cional nada mais pode e deve ser do que uma ajuda subsidiária ao gran
de esforço básico, nacional.

Ora, a países como o nosso, que apenas despontam para a arran
cada inicial do processo do desenvolvimento, não há cone não mobilizar,
face à magnitude c.o problema, a responsabilidade solidária do empreen
dimento económico na. obra dc educação nacional, sem a qual a nação não
passa dc um projeto do nação. Hão e simplesmente possível pretender a
solução do problema com o exclusivo ônus do poder público, quando ain
da vivemos em pleno século XX, o opiúbio nacional, humilhante inclusi
ve no cotejo latino-americano, do cerca dc ÂfT/j da população sm idade
escolar primária fora dessa escola e UOp da população adulta,analfabeta

Partindo dessa treva nacional tudo nais que se falar do demo
cracia, desenvolvimento, justiça social, igualdade de oportunidades
não passa de mistificação, oscárneo, estaríamos a dizer de acinte à
verdade.

Já os constituintes de 19i|ú tinhan sentido a necessidade de 
mobilizar também o empreendimento nacional privado para a ingente ta
refa do, nela educacão, beneficiando-se a. si nróario, realizar a na ■

,claz Constituição, ’ " Açao. Polo artigo 16o, ÍI^/ ja se determinava que "as empresas indus.
triais, comerciais e agrícolas, em que trabalhem mis de cem pessoas
são obrigadas a manter ensino primário gratuito para os seus servido.
res e os filhos dêstes". Com a instituição do Salário-Educação esten
deu-se o vínculo dessa responsabilidade a todas as empresas, indepen
dente do n&iero de seus empregados e on proporção ao seu poderio.
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Conforme demonstra a "Exposição de 1'otivos” do projeto, dosdo que a
contribuição percentual das empresas será calculada não ”sôbro o to
tal. da rospoctiva folha do pagamento, nas sôbre o valor resultante
da multiplicação do número total de seus empregados pelo salário mí
nimo local”, pode-se estimar que a incidência do Salário-Educação
sobre a folha do pagamento do pessoal das empresas, variará ontre
0,72 a 2fí, numa nédia do 1,33$»

A troco dessa contribuição compulsória, cuja evidente modici
dade não pode ser contestada, ter-se-á cm contra-partida a provisão do
una arrecadação anual em torno a vale
dizer, superior à totalidade dos recursos que ora cabem ao Fundo na
cional do Ensino Primário, na forma da Lei do Diretrizes o Bases da
Educação.

Com o afluxo desses recursos haverá, nem mais nem menos, consi
derado o custo módio do aluno-ano na escola primária do país, ensojo
a financiar as matrículas de cerca de dois.^milhões,do .alunos., crescen
do eri torno a 30$ o total das atuais matrículas, reduzindo-so assim de
forna substancial, embora não ainda na extensão que urge, 0 clamoroso
déficit de escolarização primaria do país.

Vê-se assim como mediante providencia cuja ongenhosidade de
concepção quase a defino como um ovo de Colombo, se dá um passo gigan
tesco, um impulso roalmente extraordinário para a solução do problema
que anos a fio vem constituindo ura desafio para o país 1 Ha todavia
ainda outros aspectos que valem sor considerados nessa bom inspirada
iniciativa.

Era primeiro c que ó ela algo que se soma, que se anexa as pro
vidências anteriores já previstas o em curso para solução do probleraa.
Hão colide com as mesmas. Amplia, estendo o raio do ação. Em segundo
porque coei ela não se criam complicados e custosos mecanismos burocrá
ticos para sua execução, coo a arrecadação, 0 recebimento, a aplicação.
Dos Institutos do Previdência Social, arrecadadores, aos depósitos no
Banco do Brasil, em conta vinculada ao desenvolvimento do ensino pri
mário; daí as administrações estaduais para aplicação, consoante os
planos elaborados pelos Conselhos Estaduais do Educação. 3 está finda.
toda a trajetória prevista. Como terceiro aspecto a sor ressaltado
está o sentido inerente ao projetos desenvolvimento do sistema oficial
do ensino nrimário. Com essa orientação assecura-se o fiel civanriraen-
to do Artigo 93 da Lei do Diretrizes o Bases da Educação, quando de
termina que os recursos públicos, tal como o do Salário-Educação na
compulsoriedado de sua incidência, sejam aplicados de preferência na
manutenção e desenvolvimento do sistema público do ensino. Dossaltc-se
todavia que ao se preservar devidaxnonte esta norma legal não se o foz
om caráter exclusivista, pois para as Funcações Educacionais já oxis- 
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tentes, comprovudamonte idóneas o eficazes, não foi excluída a possi
bilidade de manutenção dos seus serviços, na forna da alínea "A” do
Artigo Ç«, quando so prevê convénios dentro dos quais, respeitadas
as percentagens previstas no parágrafo 2® dc Artigo lj.2, so incluiria
a construção do prédios escolares.

Nessa questão da situação de Fundações o© face da lei do Salá
rio-Educação houve certos insubsistentes equívocos de interpretação.
0 veto muito prccedontonento aposto ao Artigo 62 da Lei, pelo Sr.Pre
sidente da Eepúblicr. não incidiu, como foi dito por equívoco, ®n emen
da de autoria do nobre deputado Paulo Sarazat© o siri cm onenda apresea
tada c aprovada no plenário do Senado. Ao faze-lo, o Sr. Presidente,
apenas retificou equívoco de interpretação o preservou a sistemática
da Lei. . 0 equívoco ora aquele, dc ser atribuída aos Conselhos Esta
duais do Educação delegarem una competência que não possuem, qual a dc
transferirem. a Fundações o recebimento total ou parcial da contribuição
destinada. aos Estados, .quando a competência dos Conselhos, na sistemá
tico do projeto, inspirada na Lei dc Diretrizes e Bases da Educação,
osgota-se na elaboração dos planos para a aplicação dos recursos. A
distorção na sistemática legal, retificada com o voto, era por via
dessa delegação exorbitante, chegar-so a ferir o princípio da Lei de
Diretrizes e Bases, de aplicação PEefernucnjai dos recursos públicos,
na manutenção e desenvolvimento do sistema público de ensino. Em re
lação à sistemática da própria lei do Salário-Educação, com a delega
ção admitida, não se preservariam. as percentagens destinadas a cons
truções escolares, no primeiro triénio, como igualmento não so vos -
guardaria o princípio constitucional dc que o projeto ó expressão:
contribuição destinada à manutenção do ensino primário dos filhos dos
empregados das enprêsas, o que não seria assegurado, òbvianonto, por
exclusiva execução dc obras de nródios escolares. Haveria ainda a
considera? a indefensável inconveniência dessa manipulação de tribu
tos públicos, criados por loi, se processar por urja eventual indus -
tria do "Fundações”, agindo àirevelia daquela disc.ip3.ina a que a loi
obriga a aplicação dos recursos do erário, com observância de requi
sitos e normas legais a que não estão igualmente sujeitas institui -
ções do direito privado. Assim o que e do osporar da clarividência
do Congresso, ó a aprovação do veto aposto ein boa hora ao Artigo 6o
para que tão bem inspirada iniciativa como a do Salário-Educação entro
en imediata execução, fiel aos princípios legais e democráticos que a
inspiraram.

Guanabara, 9/11/611 ,
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Das Coordenação DEPE-CvlPE
)ls Direção Executiva do CBPE

Guanabara, de Junho de 1970

Bs£*s
j&lategaajs^^^

Senhora Diretoras
Estamos Juntando ao presente minuta do documentos a

serem encaminhados m dolos ao Diretor do INEP o outro por inter
médio deste ao Necrotério Geral do Ministério da Educação o Cul -
tura, por meio dos quais se encaminham providencias relativas ao
S ALÁR10- EDUCAÇ Ã0,

Como verá V.sn. o que se deseja conseguir é a infor
mação ábsolutanento necessária sobre a extensão das isonçõos de
contribuição para esse salário legalmonto concedidas e o contrô -
le(c::i tempo oportuno, da observância das disposições legais que
regem a matéria, por parto das omprêsas. ao mesmo sujeitas.

Na oportunidade apresento a V.En. a expressão de meu
elevado apreço.

X
ProfA. Elza Rodrigues Martins
M.D. Diretora-Executiva do CDPE
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Rio do Janeiro, ...........

Of.-circ. nQ

Dos Diretor do Instituto Nacional do Estudos Pedagógicos
Ao: Sr. ................................
Assunto; Arrecadação do Salário-Educação através do INPS

Nos ternos do disposto no art. 9fi» da lei !•. UhO» de
27-10-âi, e nos arts. 25 o 26 do decreto 55 551» de 12-1-65, êste
Instituto ó incumbido, conjiintanonto com outros órgãos do M.E.C.,
do coligir todos os elementos estatísticos ligados à arrecadação
e aplicação do Salário-Educação, com vistas a assegurar o fiel
cumpriraonto da mencionada loi. Ao lí.E.C. ostó também atribuído
legalmente o exame da arrecadação efetuada polo Ei PS.

Os crescentes recursos foderais advindos dessa origem
vem tendo grande importância na desposa nacional efetuada com a
construção de estabelecimentos escolaros o a educação primária,
sondo conveniente ressaltar a alta significação para o desenvol
vimento nacional da erradicação do analfabetismo.

Em conseqílância, vem o Lí.E.C. solicitar dessa agência
bancária a colaboração imprescindível no sentido de que nenhuma
empresa que tenha empregados faça dedução da quota do Salário-
Educação (1,!jíí da folha de salário de contribuição) da taxa única
de 25,3/3 cobrada pelo INPS, som estar acobertada por isenção con
cedida nos temos dos dispositivos legais transcritos on anexo.

festo Ministério está relacionando as isenções concedi
das on todo o território nacional. Será remetida a essa agência,
brevomente, uma lista das empresas, con nais do 100 empregados,
que obtiveram certificado do isenção no Conselho Estadual de Educa
ção.

Esclarecemos mis que o § UQ. do art. lj,Q. do docroto
55 551 veda a arrecadação de contribuições devidas ao INPS que não
inclua a quota do Salário-Educação, ressalvados os casos de
expressa isenção.
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Para exame da situação legal das empresas que vêm fazendo
dedução do Salário-Educação nas Guias de Recolhimento do INPS, este
Ministério vem solicitar a essa agência que remeta, anualmente, uma
rolação das mesmas, contendo nome, endereço, matrícula e número de
empregados. Em 1970 a relação poderá se referir aos recolhimentos
efetuados durante o mês de .......

Contando com a patriótica colaboração desse prestigioso
estabelecimento de crédito, apresentamos-lhe as nossas

Atenciosas Saudações

Diretor do
INEP

Respostas para;
Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos - Centro Brasileiro de
Pesquisas Educacionais

R. Voluntários da Pátria 107
RjQ_dQ... Jan,eir,Qf_-
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TELEGRAMA CIRCULAR
(UZgejlJiS.)

Dr .....
Secretário da Educação o Cultura do Estado de .....

A fim de dar cumprimento arts. 9Q loi Wl-0 e 25 e 26 do
decreto 55551» que incumbem este Ministério fiscalização arreca-
cação e aplicação Salário-Educação, venho solicitar ilustre Se -
cretário remessa urgente esta Secretaria Geral relação todas em
presas que obtiveram isenção aquela contribuição em 1969 (art.62
lei 503 de 18-3~^9) e em 1970» através dos Conselhos Estaduais
de Educação. Relação deverá conter endereço empresas, número em
pregados e se possível matrícula. INPS.

Esta colaboração indispensável ajustamento estimativa ax
recadação Salário-Educação, com grande importância êxito funcio
namento Fundo Nacional Desenvolvimento Educação.

Atenciosos cumprimentos

Secretário Geral do MEC
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%EI N9» 11M) - DE 27 DE OUTUBRO DE 196/j, *

Institui o Salário-Educação
e dá outras providências»

Art. 5Q. - Ficarão isentos do recolhimento da con -
tribuição de que trata o art. 3Qs

a) as empresas que, com ruais de cem (100) emprega -
dos, mantiverem serviço próprio de ensino primário (art».
163, III, da Constituição Federal) ou que instituírem, in
clusive mediante convénio, sistema de bolsas de estudo no
mesmo grau de ensino, um e outro,em termos julgados satis
fatórios por ato da administração estadual, do ensino, apro
vado pelo Conselho Estadual de Educação, na forma da regu
lamentação desta lei ;**

b) as instituições de ensino e educação, de qualquer
tipo ou grau, bem assim os hospitais e demais organizações
de assistência que não tenham fins lucrativos.

Parágrafo único. - A isenção de que trata a letra â.
deste artigo, concedida pelo prazo de um ano, será renova
da mediante comprovação da regularidade das providências
realizadas, dos resultados obtidos e das despesas ofetiva-
mente feitas em importância não inferior às contribuições
que seriam devidas na forma do art. 5fi»"

* V. Indicação n2. Zjli/67, do C.F.E.
** V. art. 178 da Constituição.


